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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 02/2021 - FMS 

  

EMERSON LUCIANO STEIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO BELO, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do artigo 37, da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO o JULGAMENTO DOS 

RECURSOS CONTRA A NOTA DA PROVA OBJETIVA E CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA do Edital de Processo 

Seletivo 02/2021 - FMS, conforme segue: 

 

JULGAMENTO DOS RECURSOS 
 

 

NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO DE RECURSO NESTE ATO. 
 

 

Em relação ao questionamento de candidatos sobre o julgamento dos recursos contra questões, especificamente a questão 

de número 15, há um erro de digitação na apresentação da justificativa, conforme segue: 

 

No recurso foi apresentado “o dobro de 4 3⁄  é igual a 8 3⁄ .”  

 

O correto seria “o dobro de 4 3⁄  é igual a 8 6⁄ .” Conforme alternativa “b” apresentada no gabarito provisório e 

definitivo. 

 
Tal erro não altera a questão, visto que o erro se faz na justificativa do indeferimento do recurso.  

 

 

 

Município de Porto Belo, 29 de julho de 2021.  

 

 

 

 

 

 

 

EMERSON LUCIANO STEIN 

Prefeito Municipal  


